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PORTARIA Nº 116, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Altera o art. 1º, III, da Portaria nº 

605/2022, que institui a Comissão de 

Acompanhamento da Contratualização 

etre o Município de Alto Araguaia e 

Instituto de Saúde Santa Rosa 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALTO 

ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 

1º do Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2025; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Alterar o Art. 1º, III, da Portaria nº 605, de 25 de outubro de 2022, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:  

(...) 

 

III – Representantes do Instituto de Saúde Santa Rosa 

a) Márcio Rafael Rodrigues – Membro. 

1. Priscila Farias Silva – Suplente 

b) Renata da Glória Ferreira Gonsalez – Membro. 

1. Bárbara Musa Abed – Suplente. 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Araguaia/MT, 25 de fevereiro de 2026.    

 

 
 

 

 

PAULO ROBERTO BERLIM PERES 

Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Serviços 
 

 


